
# A

TERMODETRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE ,
empresa com sede na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará, na Padre Vafdevlno, n° 150, Joaquim Távora,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.047,251/0001-70, na
qualidade de cedente dos ativos de iluminação pública
doravante denominada “COELCE”, neste ato

outro lado;

MUNICÍPIO DE SOBRAL, com sede na R. Viriato de
Medeiros, 1250 - Centro, inscrito no CNPJ sob o n°
07.598.634/0001-37, na qualidade de cessionário dos
ativos de iluminação pública, denominada simplesmente
de ‘‘MUNICÍPIO", heste ato representado pelo Prefeito
Municipal; todos denominados índivídualmente de
“PARTE" e conjuntamente de "PARTES".

r\;

Considerando que

(a) a Resolução Normativa ÁNEEL ri* 414, de 09 de setembro de 2010 (“Res. 414/10”),
determinou, em' seu artigo 218, qtie a$ distribuidoras devem transferir a sistema de
iluminação que conste em seu ÉÈwp Imobifizado de Serviço aos respectivos municípios

ondaestejam focalizados,

(b) O MUNICÍPIO, diante da solicitação da COELCE, concordou em receber os ativos de
iluminação públicã na forma do presente Termo de Transferência de Ativos de Iluminação
Pública, doravante denominado de “TERMO DE TRANSFERÊNCIA* ou simplesmente

TERMO’.

Assim, resolvem as PARTES celebrar o presente TERMO que será regido pelas cláusulas e

disposições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo a transferência, da COELCE para o MUNICÍPIO, dos ativos de
iluminação pública, na fornia do artigo 218 da Res. 414/2010, em conformidade com os
procedimentos técnicas e contábeis estabelecidos em resolução específica para a transferência.

Parágrafo Único - Qs ativos de iluminação pública a serem transferidos são os bens
destinados exclusivamente à iluminação de logradouros públicos, tais como lâmpadas,
luminárias, braços e suportes para instalação de equipamentos de iluminação pública,
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projetores, conectares, reatores, relês fotoelétricos e tomadas para relés fotoelètrfoÿ; •

interruptores, calxasdecomando e eletrodutos,

CLÁUSULA SEGUNDA -DA TRANSFERÊNCIA

Peio presente TERMO, o MUNICÍPIO incorporará em 4-6í 06 / a propriedade, posse e
direitos, relativos aos bens de iluminação pública do Ativo Imobilizado de Serviço até então
pertencentes a COELCE, devidamente detalhados no Anexo I deste TERMO Di:
TRANSFERÊNCIA.

Parágrafo Primeiro; Para fins de atendimento à legislação tributária, a COELCE se
compromete, a emitir Nota Fiscal relativa à operação de saída dos bens do ativo
permanente, tendo como destinatário o MUNICÍPIO.

Parágrafo Segundo; Fica expressamente estabelecido que todo e qualquer encargo tributário
decorrenteda presente incorporação será de responsabilidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ DA RESPONSABILIDADE DOS ATIVOS

A.partir da data de incorporação pelo MUNICÍPIO dos ativos de iluminação pública, o MUNICÍPIO
passará a ser o único responsável por toda e qualquer manutenção, reparo ou substituição dos

bens de iluminação pública.

CLÁUSULA QUARTA-DO PONTO DE ENTREGA DA ENERGIA

O MUNICÍPIO está ciente que após a transferência dos ativos o ponto de entrega da energia
passará a ser na conexão da rede de distribuição da COELCE com a$ instalações elétricas do

sistema.

CLÁUSULA QUINTA-DO CARÁTER IRREVOGÁVEL

Os direitos e obrigações,decorrentes deste TERMO são dé caráter irrevogável e irretratável.

o
CLÁUSULA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO publicará o extrato desse TERMO no Diário Ofrcial.
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CLAUSULA SÉTIMA-DO FORO

As PARTES elegem o foro da Comarca do Município de Sobral como competente para dirimir
qualquer dúvida ou divergência com relação presente TERMO', renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem assimJustos,e acordados, assinam o presente TERMO em duas vias de igual teor
e formae para um só efeito produzirem, na presença das testemunhas abaixo assinadas,

1é 49'Fortaleza,

Pela COELCE:

Jósetaynra Batista

Enel Distribuição Cearácargoiiárcs SandraRoque VieiraSilva
Diretora de Mercado

o
argo:

Pelo MUNICÍPIO:

7.Ú':%*ê
Nome; ,Nome:

Cargo: *
j -V nidoal de S:i 'bra!

:f*É

TESTEMUNHAS:

r'Â A
Win*
CPF/MF:
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ACORDO OPERATIVO ENTRE A COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COI
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 07.047.261/0001-70, DORAVANTE OENOMlNÀqfe/ÿ
COELCE, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O •13ÿ
07.598.634/0001-37 DORAVANTE DENOMINADO MUNICÍPIO DE SOBRAL OU

' "

SIMPLESMENTE PREFEITURA, PARA SERVIÇOS EXCLUSIVOS DE INTERVENÇÃO NA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA LIGADA NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

1DO OBJETIVO

Constitui objeto do presente ACORDO, as diretrizes a serem seguidas para a execução de
serviços exclusivos de Projeto, Construção, Ampliação, Reforma, Manutenção e Operação de
Redes de Iluminação Pública pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL na área deste Município, onde o
acervo de iluminação pública pertença ao mesmo. Os serviços de Construção, Ampliação,
Reforma, Manutenção e Operação das Instalações de Iluminação Pública ligada à rede de
distribuição de energia elétrica devem seguir as Normas Técnicas, Procedimentos de Execução
e Procedimentos Operacionais da COELCE, de forma a garantir a segurança das pessoas e do
sistema elétrico.

2 DOS CONCEITOS

2.1 As expressões e termos técnicos utilizados neste ACORDO têm seus significados
estabelecidos nas Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, constantes da
Resolução 414/ANEEL/2010 e no CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, complementarmente, pelas definições e conceitos básicos a
seguir e normas e padrões da COELCE:

2.2.1 Iluminação pública: serviço público que tem por objetivo exclusivo prover de claridade os
logradouros públicos,.de forma periódica, contínua ou eventual;

2,2,2 Instalações delluminação pública: conjunto de equipamentos utilizados exdusivamente na
prestação do serviço de iluminação pública;

2.2.3 Manutenção Programada: - Interrupção antecedida de aviso prévio para os serviços de
Construção, Ampliação, Reforma e Manutenção,por tempo preestabelecido, para fins de
intervenção no sistema elétrico da Coelce.

2.2.4 Manutenção de Urgência - Interrupção para os serviços de Construção, Ampliação,
Reforma e Manutenção em que a parte interessada não dispõe de tempo para requisitar o
trabalho programado, pois visa à correção de defeito devido à situação inadiável e que
comprometa a segurança operacional ou de pessoas, bem como para aproveitamento de outra
intervenção, conclusão de um trabalho, ou quando representar interesse estratégico da
COELCE.

2.2.5 Manutenção Emergencial - Intervenção em que a parte interessada não dispõe de tempo
hábil para comunicar a necessidade Imediata de execução de um trabalho ou de uma manobra,
por existir risco iminente para a segurança operacional, de pessoal ou equipamentos,

2.2.6 Ponto de Entrega de Energia para Iluminação Pública: Por tnatar-se de ativos de iluminação
pública, pertencentes ao Poder Público Municipal, o ponto de entrega se situará na conexão da

rede elétrica da Coelce com as instalações elétricas de iluminação pública.

3 DAS CONDIÇÕES GERAIS

3.1 A Prefeitura é inteiramente responsável acidentes ou fatos que, causem danos, prejuízos
pessoais ou materiais às instalações próprias e/ou de terceiros, resultante dos serviços
realizados na Iluminação Pública dó MUNICÍPIO DE SOBRAL e pelas Indenízações decorrentes
de tais ocorrências.

3.2 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve informar imediatamente ao Centro de Operações da

COELCE e formalizar posteriormente, qualquer ocorrência envolvendo acidente com vitimas, ou
danos materiais a Redes de Distribuição de energia elétrica ou ainda bens de terceiros.
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3.3 0 MUNICÍPIO DE SOBRAL e a COELCE elevem executar 09 serviços obedecendo asÿ
Normas Reguiamentadoras sobre segurança do trabalho - NR, normas técnicas da COELCE e
da ABNT, no que conceme aos serviços objeto deste contrato, devendo ainda respeitar os
limites definidos através do ponto de entrega, conforme Resolução 414/ANEEU2010.
3.4 Os padrões adotados no sistema de iluminação pública devem seguir o padrão da Norma
Técnica NT-007 e as recomendações do Padrão de estrutura PE-030 da COELCE. Quando o
circuito de IP estiver na estrutura da rede de distribuição da COELCE, o MUNICÍPIO DE
SOBRAL pode utilizar outro padrão, desde que as distâncias de seguranças, os esforços
mecânicos e as demais recomendações do PE-030 sejam obedecidas e atendam o prescrito nos
itens 7.6e 7.7.
3.5 As empresas e os projetistas que prestam serviço de Projeto, Construção, Ampliação,
Reforma, Manutenção de Iluminação Pública ao MUNICÍPIO DE SOBRAL, devem ser
legalmente habilitados, previamente qualificados e com registro no competente conselho de
classe, para se tornarem aptos a prestação destes serviços, seguindo as prescrições da NT-007
e as recomendações do Padrão de Estrutura PE-030 da COELCE.
3.6 Os responsáveis pelos serviços exclusivos de Construção, Ampliação, Reforma,
Manutenção da Iluminação Pública, quando estiverem operando no sistema de iluminação
pública ligada na rede de distribuição da COELCE, devem executar os serviços, devidamente
identificados com a frase “A SERVIÇO DA PREFEITURA DE SOBRAL".

3.7 Todos os profissionais e/ou contratados do MUNICÍPIO DE SOBRAL envolvidos em serviços
no sistema de iluminação pública deverão utilizar uniformes com identificação da empresa que
prestam serviço e Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção
Coletiva - EPC, conforme legislação vigente, bem como ser capacitados conforme legislação de
segurança em vigor.

3.8 Constatadas equipes, intervindo no sistema de iluminação pública ligada na rede de
distribuição da COELCE, sem a devida identificação, qualquer das partes deve solicitar a
suspensão do serviço, e caso necessário acionar a autoridade policial, bem como notificar a
outra parte sobre a ocorrência.

3.9 A COELCE pode fiscalizar as obras e manutenções feitas pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL
objetivando a verificação do cumprimento do disposto nos itens 4.3, 4.4, 4.5 e 4.6. Caso seja
verificado o descumprimento das mesmas, o MUNICÍPIO DE SOBRAL deve proceder às
adequações apontadas, após a comunicação formai pela COELCE, no prazo máximo de 48

horas.

3.10 A COELCE e o MUNICÍPIO DE SOBRAL devem manter uma relação atualizada contendo
as informações (nome telefone, cargo, órgão, horário dè disponibilidade) das pessoas
credenciadas responsáveis peia comunicação entre as partes, contendo telefones de
emergência do Centro de Controle do Sistema (CCS) da COELCE e o da empresa contratada
pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL , para acionamento em tempo integral por qualquer das partes
em casos de emergência.

3.11 Na eventualidade de compartilhamento de postes por mais de uma ocupante (telefone, TV
a cabo, fibra ótica, etc.)., a COELCE se exime de quaisquer danos causados ao Sistema de

iluminação Pública ou ao sistema das demais redes, pelos ocupantes acima citados.

3.12 O ponto de entrega do sistema de Iluminação pública em rede de distribuição aérea será na
conexão da rede de distribuição da COELCE com as instalações elétricas do sistema de

iluminação publica, ficando o respectivo conector sob responsabilidade do MUNICÍPIO DE
SOBRAL.

3.13 O ponto de entrega do sistema de iluminação pública em rede de distribuição subterrânea
será na conexão da rede a‘e distribuição da COELCE com as instalações elétricas do sistema de
iluminação publica na caixa de passagem próxima ao poste onde se encontra as instalações de
iluminação púbiica.

o,
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normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego NR-10, NR-35, as normasNÿf -jÿV
técnicas-da COELCE e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
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4. DOS SERVIÇOS PROGRAMADOSi

4.1 A COELCE deve informar ao MUNICÍPIO DE SOBRAL a programação dos serviços de
Construção, Ampliação, Reforma e Manutenção da rede elétrica, que envolva intervenção na
iluminação Pública doMUNICÍPIO DE SOBRAL.

4.3 O prazo para o aviso destes serviços são de 6 {seis) dias úteis para manutenção
programada e de 2 (dois) dias úteis para manutenção de Urgência.

4.3 O serviço de retirada e reposição dos equipamentos de iluminação Pública, quando da
execução de obra e manutenção na rede elétrica pela COELÇE, será de responsabilidade do
MUNICÍPIO DE SOBRAL, A retirada destes equipamentos da Iluminação Pública pelo
MUNICÍPIO DE SOBRAL deve ser executada compeio menos 1(uma) hora de antecedência do
início dos serviços de manutenção ou obra executada pela COELCE, desde que cumpridos os
prazos do item- 4.2.
AA Caso o MUNICÍPIO DE SOBRAL seja notificado e não compareça para viabilizar os serviços
de obra ou manutenção, a COELCE deve realizar estes serviços e os custos relativos à
Iluminação Pública devem ser cobrados ao MUNICÍPIODE SOBRAL Da mesma forma, caso a
COELCE não execute os serviços previamente informados e não tenha notificado ao
MUNICÍPIO DE SOBRAL o cancelamento, os custos com o deslocamento e disponibilidade da
eqyipe devem ser cóbrados daCOELCE,

4.$ Os serviços programados de Iluminação Pública que necessitem de desligamento da rede
elétrica da COELCE quandò executados pela Préfeítura, devem ser solicitados à COELCE num
prazo mínimade 15 (quinze) dias úteis.
4.6 Quando os serviços de iluminação Pública forem solicitados pelo MUNICÍPIO DESOBRAL e
realizados pela COELCE os custos desses serviços devem ser cobrados ao MUNICÍPIO DE
SOBRAL através da apresentação deorçamento detalhado.

4.7 Os serviços programados de reforma, melhoria e/òu ampliação, executados pelo
MUNICÍPIO DE SOBRAL , que não necessitem de desligamento da rede elêtriça da COELCE e
que venham a alterar a carga do sistema de iluminação pública, devem ser comunicados à
COELCE num prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

4.3 Nos servidos programed-& m reforma e/ou melhoria executados peja COELCE Onde seja

dsteetado a presença de tensão nas ferragens no braço da luminária luminária ou IW
estruturas dâ rede de distribuição provocado peto sistema de- iluminação pública, a COELCE.
deve desligar oequipamento geiador deste vazamento.

4.8 Sêrido á luminária o .equipamento gerador deste vazamento, esta deve ser desligado e a
COSICÊ deve informar âo Município ãTrrêgúiátídãdepafá que sejam adotadas as providências

Cabíveis A COELCE deve acfótar procedimentos para não haver a cobrança do consumo
enquanto alumínátteteiÿMrdeslígôda:

O

O

5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGENCIAL

5.1 A COELCE deve informar ao MUNICÍPIO DE SOBRAL, via telefone n° as
ocorrências recebidas que tenham interferência na Iluminação Pública, (postes abalroados na

Rede de Distribuição de Baixa Tensão com Iluminação Pública, choque elétrico provocado pelo

sistema de iluminação Pública, postes abalroados de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL
e roubos de cabos) O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve providenciar imediatamente equipes
para atendimento e comunicar à COELCE em casos de acidentes que afetem o sistema elétrico
da COELCE.
5,2 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve solicitar à COELCE, peio telefone 0800-285-0196,

correções de defeitos da rede elétrica de distribuição que tenham provocado interrupção da
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Iluminação Pública; cabendo a COELCE atender no prazo máximo de 48 horas e para casos
roubo de cabos em 05 dias úteis. Caso haja descumprimento por parte do MUNICÍPIO DEXX? '13$*?
SOBRAL dos prazos mencionados, a COELCEdeve abater do faturamento do mês respective o
consumo estimado em 11 horas e 52 minutos diárias das lâmpadas envolvidas a partir do fim do
prazo até a correção do defeito.
5,3 Nos casos em que para a correção dos defeitos, seja necessária a substituição/manutenção
dos padrões de medição, o MUNICÍPIO DE SOBRAL deve providenciar e comunicar a
COELCE para o restabelecimento do fornecimento, tendo em vista que a mesma é responsável
financeira pela instalação e manutenção dos padrões de medição. Os prazos mencionados no
item 5.2 passam a valer somente após comunicação do MUNICÍPIO DE SOBRAL.
6,4 Nas manutenções corretivas emergenciais não podem ser modificadas as quantidades e/ou
as potências das lâmpadas existentes.
5,5. Compete ao MUNICÍPIO DE SOBRAL a manutenção das luminárias, braços de
luminária,reatores, ignitores, capacitores, relés fotoelétricos, conectares, acessórios e ferragens
do sistema de IP.

5.6 Nos seroiços emergenciais ou urgentes executados pela COELCE onde seja detectado a
presença de tensão nas ferragens no braço da luminária, luminária ou nas estruturas da rede de
distribuição provocado pelo sistema de iluminação pública, a COELCE deve desligar o
equipamento gerador deste vazamento e adotar a medtdas conforme item 4 9

%
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6. DOS PROJETOS DE AMPLIAÇÃOEREFORMAS DEILUMINAÇÃOPÚBLICA

6.1 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve enviar à COELCE todo projeto de reforma ou ampliação
de Iluminação Pública, seguindo o fluxogramade atividades contidas no Anexo A, obedecendo
às prescrições da NT-007 e as recomendações do Padrão de Estrutura PE-030.

6.2 Os projetos de iluminação pública devem ser submetidos á análise e aceitação da Área
Engenharia de Rede MT/BT - CE da COELCE, seguindo as prescrições da NT-007,

6,3 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve implantar medição no Sistema de Iluminação Pública,
quando necessário,conforme estabelecido na NT-007.

6.4 No caso de fornecimento efetuado a partir de circuito exclusivo, a COELCE deve instalar os
respectivos equipamentos de medição, quando houver conveniência técnica pu solicitação do
poder público.

6.5 Após a instalação da medição na IP, o consumo relativo as lâmpadas retiradas deve ser

calculado até a data da ligação sendo incluso na fatura do mês corrente , ficando a COELCE
obrigada a retirar o total de lâmpadas ora medida do Quadro de Lâmpadas da IP estimada. Nos
casos em que a COELCE atender a solicitações de instalação de medição do MUNICÍPIO DE
SOBRAL , a mesma deve informar a data, as quantidades, as potências, as coordenadas GPS,
e demais dados necessários, que devem ser retirados do quadro estimado, já que a mesma é
quem faz a conexão da carga.

6.6 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve informar à COELCE até o 5o dia útil de cada mês, o
quadro referente ao mês imediatamente anterior) de cada mês toda alteração de carga,
implantação ou retirada de pontos de Iluminação pública, com as respectivas cargas,

coordenadas GPS f UTM), e demais dados de cadastro com o tntuito de atuaifzaçâo do cadastro
do sistema de iluminação pública para faturamento. Mesmo que não haja implantação ou
retirada de pontos de iluminação pública em determinado mês, o MUNICÍPIO DE SOBRAL
deve informará COELCE formalmente o Quadro de Lâmpadas do MUNICÍPIO DE SOBRAL.

6.7 A COELCE se reserva o direito de exigir, a qualquer tempo, que se instale dentro do prazo a

ser determinado equipamentos destinados a resguardar o sistema COELCE da influência de
perturbações em níveis prejudiciais originados da instalação de Iluminação Pública, podendo
inclusive, no caso em que seja necessário, exigir a retirada ou substituição dos equipamentos.
Para comprovação, caso seja necessário, o MUNICÍPIO DE SOBRAL pode solicitar laudo



A

# %Íú eg
22Fls.Qÿ

% gL
pericial independente, de órgão oficial ou na sua ausência, um especialista escolhido por ambWóÿ ‘C'
as partes.

6.8 Constatada a perturbação referida no item 6.7, os custos referentes ao laudo, devem ser
assumidos pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL , caso não seja constatada a perturbação, os custos
devem ser assumidos peia COELCE.

7. DA AMPLIAÇÃO DA REDEELÉTRICA

7.1 A COELCE deve enviar ao MUNICÍPIO DE SOBRAL os projetos de Ampliação de Rede
Elétrica contratados para execução, observando o principio da economicldade, para que esta
elabore o projeto e execute o serviço de Iluminação Pública respectiva. Estes projetos devem ter
um fluxograma de atividades conforme descrito no Anexo A.

7.2 O vão médio de projetos de ampliação que devem atender posteriormente apenas
iluminação pública, pagos pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL, podem ter vãos médios de 40 metros
em Rede de Distribuição de Baixa Tensão, conforme indicações e necessidades do MUNICÍPIO
DE SOBRAL.

/7.3 Os postes e a rede de distribuição são de propriedade da União, sob concessão da COELCE
e devem ser utilizados exclusivamente pela COELCE para realização de operação,manutenção
e obras do seu sistema elétrico de distribuição.

7.4 A rede de distribuição de Média/Baixa tensão ampliada de que tratam o item 7.1 deve ser
transferida para o ativo imobilizado em serviço da COELCE. Os elementos que compõem esta
rede de distribuição estão citados na item 7.7.

7,5 A COELCE, ao seu critério, cede, enquanto vigorar o presente Acordo, o uso dos postes sob
sua responsabilidade para fins de instalação, operação e manutenção do sistema de iluminação
pública do MUNICÍPIO DE SOBRAL sem ónus para este e sem que isto implique, de modo
algum, servidão de uso em favor do ocupante. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, de nenhuma forma,
poderá utilizar os postes da COELCE sem a prévia e formal autorização, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa.

7.6 As lâmpadas, reatores, ignitores, capacitates, e outros equipamentos auxiliares devem
atender integralmente aos padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e
estarem certificados de acordo com os regulamentos do Instituto Nacional de Metrologia -
INMETRO, quando houver. Especifícamente para os relés fotoefétricos é obrigatório que sejam
homologados pela COELCE
7.7 Os materiais que compõem a rede de distribuição e, conseqúentemente, o ativo imobilizado
em serviço da COELCE, tais como: transformadores, postes, condutores, ferragens e
conectares, devem homologados pela COELCE.

7.8 O MUNICÍPIO DE SOBRAL declara, expressamente, estar dente dos riscos envolvidos nas
atividades relativas à rede de distribuição de energia elétrica, e por conseqiiência a necessidade
de análise prévia, pela COELCE, de qualquer intervenção em seu sistema de distribuição
elétrico, em face das peculiaridades técnicas, operacionais e de segurança envolvidas.
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8. DO CONTROLEDOPARQUEDEIPEDAS LÂMPADAS ACESAS DURANTE O DIA

8.1 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve implementar os meios e recursos necessários que
permitam um efica2 controle e uma rápida correção da quantidade de lâmpadas acesas durante
o dia, não podendo ultrapassar o prazo de 48 horas, após comunicação escrita (e-mail, fax),
para execução da correção do defeito, sob pena de inclusão do consumo estimado em 24 horas
diárias por lâmpadas acesas, a partir do fim do prazo estipulado no faturamento posterior.

8.2 Deve ser criado um e-mail especifico peio MUNICÍPIO DE SOBRAL para o recebimento
das comunicações informadas no item 8.1, devendo o mesmo ser acessado pelo menos uma
vez ao dia.

8.3 Deve ser criado urn controle de reclamações pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL e esta deve
emitir um relatório mensal para a COELCE com o resultado individualizado das reclamações.
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8.4 O MUNICÍPIO DE SOBRAL e a COELCE devem realizar inspeções sistemáticas com& jjjy
objetivo de determinar a quantidade e a potência das lâmpadas acesas durante as horas do

8.5 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve também apresentar à COELCE, um relatório mensal de s'--

todas as reclamações por lâmpadas acesas durante o dia recebidas naquele mês, indicando:
nome do reclamante, endereço da lâmpada acesa, coordenada GPS (UTM/UPS) data da
reclamação, status da mesma (atendida, pendente, cancelada, etc.) e data do conserto.

8.6 Identificado pela COELCE a existência de luminárias instaladas, aumento de potência em
luminária existente sem registro de solicitação de acesso à rede â concessionária ou diferenças
nas quantidades e/ou:potências dos pontos do Parque de Iluminação Publica, a COELCE deve
emitir Termo de Ocorrência de Irregularidade de ÍP e apresentar formalmente ao MUNICÍPIO
DE SOBRAL para as devidas providências.

8.7 Os consumos nao faturados oportunamente pelas causas descritas no item 8.6 devem ser
assumidos pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL , inclusive o pagamento destas diferenças
decorrentes do consumo. O MUNICÍPIO DE SOBRAL tem o direito de defesa através de
Reclamação Administrativa a ser protocolada junto a COELCE no prazo de 30 (trinta) dias
conforme determinam os §1® e §3° do Arl. 133, da Resolução n.° 414/2010 da ANEEL ou
conforme legislação vigente. A COELCE deve deliberar o resultado da análise no prazo de 15
(quinze) dias após o recebimento da reclamação.

O V'

9. DA CODIFICAÇÃO DOS POSTES E COMPARAÇÃO ENTRE OS SISTEMAS
INFORMÁTICOS DA COELCEEMUNICÍPIO DESOBRAL

9.1 Os Postes da COELCE estão identificados em campo, com um código de 08 (Oito)
caracteres, conforme NT-007 e que o MUNICÍPIO DE SOBRAL deve ser Informar no caso de
realizar uma inclusão, exclusão ou alteração das caracteristicas da instalação de Iluminação
Pública, quando houver.

As caracteristicas são indicadas a continuação:

- Quantidade de Luminárias

- Quantidade de Lâmpadas

- Potêndà das lâmpadas

- Fase de ligação à rede

- Tipo de lâmpada

- Tipo de controle

- Dados das coordenadas GPS (UTM/UPS)

9.2 No caso do MUNICÍPIO DE SOBRAL não visualizar no campo o código correspondente,
deve informar à COELCE sobre o problema junto com os dados das coordènadas GPS
(UTM/UPS) dos pastes, para que a COELCE possa Individualizar dito código e retomar essa
informação ao MUNICÍPIO DE SOBRAL ,no intuito de atualizar o seu cadastro.

9.3 A COELCE reserva-se o direito de mudar no futuro, estando previamente acordado com o
MUNICÍPIO DE SOBRAL o elemento chave por evolução ou adequações tecnológicas, ficando
responsável de informar posteriormente ao MUNICÍPIO DE SOBRAL ditas alterações. A
COELCE não se obriga a assumir os ónus decorrentes das adequações do sistema do

MUNICÍPIODE SOBRAL.

9,4 O presente Acordo Operativo deve observar o cumprimento da legislação pertinente à
energia elétrica, cujas normas e regulamentações devem prevalecer nos casos omissos ou em
eventuais divergências que não envolvam o interesse público. Qualquer modificação
superveniente na referida legislação, que venha a repercutir nos ajustes estabelecidos neste
Acordo, será objeto de estudo e avaliação pelas partes, para fins de incorporação a este
instrumento.

9.5 Qualquer modificação no presente Acordo Operativo, deve ser feito de comum acordo entre
as partes envolvidas e mediante Termo Aditivo.

O
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9.6 O presente Acordo Operativo passará a vigorar a partir da data de assinatura do mesmWa ,4V
todas as suas cláusulas e deve ser renovado no mtnimo a cada 60(ses$enta) meses ou . nç$co
houver o encerramentodo contrato do MUNICÍPIO DE SOBRAL com a contratada para realizar'"-----OS:serviços mencionados no item1 {Objetivo} acima.

9.7 É, por estarem assim juntos e acordados, firmam o presente Termo errt duas vias de igual
forma e teôr para que surta os devidos e legais efeitos.

10. DAS RECLAMAÇÕESE OCORÊNC1AS

10.1 As reclamações formuladas pelo poder público com relação a IP devem ser analisadas pela
agendas ESTADUAL (ÀRCE) conveniada, ou ainda pela ANEEL, apenas no que concerne as
cláusulas contidas no respective contrato de fornecimento acordado entre as partes.

10.2 A COELCE deve informar ao MUNICÍPIO DE SOBRAL , via telefone (telefone daPrefeitura
x -_) d corr I i Cbida ue tenham irtterfeiênda ta Iluminação Pi bhca

(postes abalroados na Rede de Distribuição de Baixa Tensão com Iluminação Pública, choque
elétrico provocado pelo sistema de Iluminação Pública, postes abalroados de propriedade do
MUNICÍPIO DE SOBRAL e roubos de cabos), devendo esta providenciar imediatamente
equipes para atendimento. Da mesma forma, o MUNICÍPIO DE SOBRAL deve informar á
COELCE em casos de acidentes que afete o sistema elétrico da COELCE.

coefce

Fortaleza, de yunÀ*- de

Dp acordr

I -RÊFEITUÿA MUNICIPAL DE/SOE3RAL

—««er /—
(VòFerralra Gomes /

ÍOMPAIÿHIA áfÿèÉTICA ÇOCEARÁ-COELCE

jjaamiL ipse Tavÿa Batista

VrúiÿDisiribSftcearíDifetor
...ilaiitefíôplêlriira
Diretora de Mercado ‘ ifc .
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CÁANEXO A:-Ftuxograma cte Atividades 2-

PREFEITURA OU SUA CONTRATADA \
ELABORA PROJETO DE ILUMINAÇÃO L
PÚBLICA (IP) E ENVIA PARA COELCE 7

I
VERIFICA SE O PROJETO ACOMPANHA ART DO ENGENHEIRO
RESPONSÁVEL COELCE RECEBE E ANAUSA PROJETO DE IP

DA PREFEITURA

NÃO
PROJETO OK??

SIM

SIMÉ NECESSÁRIO
OBRA DE

.SUPORTE??ÿ

COELCE ELABORA
ORÇAMENTO E APRESENTA

PARA A PREFEITURA
NÃO

jjr

COELCE ENTREGA O PROJETO
IP A PREFEITURA OU SUA

CONTRATADA PARA EXECUÇÃO
PREFEITURA AUTORIZA
EXECUÇÃO DA OBRA DE

SUPORTE

ir
i r

PREFEITURA INFORMA A
COELCE CONCLUSÃO DA

OBRA DE IP

COELCE ENCAMINHA A OBRA
DE SUPORTE PARA

EXECUÇÃO

COELCE FAZ O
COMISSIONAMENTO DA REDE

DE SUPORTE

COELCE FAZ O
COMISSIONAMENTO DA REDE

DE IP

PREFEITURA OU
SUA CONTRATADA
CORRIGE ERROS

DA OBRA

NÃO OBRA DE
SUPORTE OK??

SIMOBRA

OK??

NÃO
SIM

COELCE CORRIGE ERROS DA
OBRA

COELCE ENVIA PARA
LIGAÇÃO E CADASTRO DE IP

?
V

/
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DIÁRIO OFICIALN° 83' TERÇA-FEIRA, 5 MAI 1998

ANEXO V DECRETO DE 4 DE MAIO CE 1998

jfi£|r Outorga à Companhia Energética do Ceará -
COELCE concessão para distribuição de energia
elctrica em municípios dp Eslado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPOULICA, no uso da atribuiçSo que lhe contóre o art. 84,

inciso IV, da Constituição, nos termos da Lei n° 8 987, de 13 de fevereiro de 1995, dos arts, 27, 28

e 30 da Lei n* 9 074. de 7 dc julho de 1995, e tendo em vista o qi-e consta do Processo n4
48100 001944/97-90,

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO DAS

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - CD

...c~
Gralincnçào dc Atividade Tÿici<mal de

pelo Desempenho dc Função
Gestão

fart. 14 da Lei Delegada n» Educpcion#,_13/92)_
Representação

Mtusal
TOTALNível Vencimento

!
t

5.600,001.562,41 3.628,45215,34 193,80CD-I 1DECRETA:

Art 1* Ficam outorgadas á Companhia Energética do Ceará - COELCE concessões

p3ra distribuição dc energia elétrica nos. seguintes Municípios do Estado do Ceará, na órea reagrupada

nos termos da Resolução ANEEL n9 14, de 27 de janeiro 1998: Abalará, Acampe, Acara), Acoplara,

Aiuaba, Alcániaras, Altaneira, Alto Santo, Amontada, Antonina do Norte, Apuíarés, Aquiraz, Aracati,

Araçoiaba. Ararendà, Araripe, Aratuba, Ameiroz, Assaré, Aurora, Baixio, Banabuiú, Barbalha, Barreira,

Barro, Banoquinha. Bnturité, Beberipe, Bela Cruz, Boa Viagem, Brejo Santo, Camocim, Campos Sales,

Canindé, Capistrano. Caridade. Cariré; Caririaçu, Cariús, Camaubal, Cascavel, Catarina, Catunda,
Çaucaia, Cedro. Chaval. Chorò, Chorozinho, Coreau, Craléús, Crato. Croatá, Cruz, Deputado Irapuan
Pinheiro, Ereré, Euséblo, Farias Brito, Forquilha, Fortim, Fortaleza, Frecheirinha, General Sampaio,
Graça, Granja, Granjeiro, Groaíras, Guaiúba, Guaraciaba do Norte, Guaramíranga, Hidrolândia,
Horizonte, Ibaretama, Ibiapina, Ibicuitinga, Içapui, Icó, Iguatu, Independência, lpaporanga, Ipaumirim,.
fpu. Ipuelras. Iracema, írauçuba. ttaiçaba. íiaitinga, liapagé, Itapipoca. Itapiúna, Itarema, ítatira,
Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaribe. Jaguaruana, Jardim, Jati, Jijoca de Jericoacoara, Juazeiro do Norte,
Jucás, Lavras da Mangabeira, Limoeiro do Norte, Madalena, Maracanaú, Maranguape, Marco,
Martinópole. Massapé, Mauriti, Meruoca. Milagres, Milha, Míraima, Missão Velha, Mombaça,
Monsenhor Tabosa, Morada Nova, Moraújo, Morrinhos, Mucambo, Mulungu, Nova Qlinda, Nova
Russas, Novo Oriente. Ocara, Orós. Pacajus, Pacatuba, Pacoti, Pacujá, Palhano, Paimácia, Paracuru,
Paraipaba, Parambu, Paramoli, Pedra Branca, Penaforte, Pentccoste, Pereiro, Pindoretama, Piquet
Cameiro, Pires Ferreira, Poranga; PorteirásT Potcngi, Potiretama, Quiterianópolis, Quixadà, Quixelô,
Quixeramobim, Quixcré, Redenção, Reriutaba, Russas, Saboeiro, Salitre, Santa Quitéria, Santana do
Acaraú, Santana do Cariri, São Benedito, São Gonçaio do Amarame, São João-do Jaguaribe, São Luis do
Cuni, Senador Pompcu, Senador Sà, Sobral, Solonópole, Tabuleiro do None, Tamboril, Tarrafas, Tauá,
Tejuçuoca, Tianguá, Trairi, Tururu, Ubajara, Umari. Umirim, Uruburetama, Uruoca, Varjota, Várzea
Alegre e Viçosa do Ceará.

2.971,01 4,800.00 iCD-2 206,45 1.447,06
3.800,00 12,214,09CD-3 193,65 IS4,92 1237,34

12.800,00CD-4 187;02 618,67 i.854,0514026
I
1
1ANEXO VI
i

I
REMUNERAÇÃO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DAS

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - FG
!

I

<
Gratificação de Atividade

pelo Desempenho dc FtmçSo
(nrt. 15 da Lcl Delegada n°_13/92)_ !Adicional dc Gestão

Educacional TOTALNível Vencimento

500,00301,09FG-1 74,78 124,13
170,62 340A8FG-2 106,00 1

281,9652,91 87,83 141,22 (
154,28FG-4 38,70 64,24 51,34 1
119,70FG-5 40,5229,7-7 49,41 1

187,7829,13FG-6 22,05 36,60
143,44FG-7 W3 27,11
132,16FG-8 12,09 20,07

26,07FG-9 9,80 16,27
Parágrafo único. As concessões de que trata este artigo não conferem à COELCE

exclusividade de fomecimenro aos consumidores alcançados pelos arts. 1 5 e 16 da Lei nf 9.074/95. <
<

DECRETO DE 4 DB MAIO DE 1998
An. 2U Fica autorizada a COELCE a promover a implantação de linhas de transmissão

associadas aos serviços de distribuição de energia elétrica cm sua érea dc concessão, compreendida pelos
municípios indicados noart. Is deste Decreto.

Declara de Interesse social, para Uns de reforma agrária, o imóvel
rural conhecido como “Fazenda Córrego do Café", situado no
Município de Águia Branca, Estado do Espirito Santo, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos.termos dos arts. 16 e 20 da Lei
n« 4.504, de 30 de novembfo de 1964, 2* da Lei n« 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2° da
Lei Complementar na 76, de 6 de julho de 1993,

Art. 32 A exploração do serviço de distribuição de energia elétrica constitui concessão
individualizada, para as localidades relacionadas e reagrupadas nos lermos da Resolução ANEEL
n9 14/98. para todos os efeitos contratuais e legais, em especial para fins de eventual declaração de
caducidade, intervenção, encampação ou.extinção.

Art. 4 9 As concessões outorgadas por este Decreto vigorarão peio prazo de trinta anos,
.mas somente terão eficácia a partir da data de assinatura do respectivo contrato de concessão.

Parágrafo único O cóntrato de concessão deverá conter cláusula de renúncia, por pane
da Concessionária, a direitos preexistentes que contrariem a Lei n® 8.987/95.

DECRETA:

Art. Io Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos.-arts. 18, letras “a", *b", "c“ e “tf, e-20, inciso VI, da Lei n« 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 2° da Lei na 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
conhecido como “Fazenda-Cónrego do Café", com área de 388,3200 ha (trezentos e oitenta e
oito hectares e Writes e dois ares), 9ituado no Município de Agula.Branca, objeto do Registro
n» 1.264, Livro 3-B, do-Cartórlo do Registro de Imóveis da Comarca de São Gabriel da Palha,
Estado do Espirito Santo.

An. 5a A COELCE deverá:

I•cumprir o disposto-ncCódigo de Águas, leis subscqOentes e seus regulamentos;

II - assinar o contrato de.concessão no prazo a ser estabelecido pela Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL;

Art. 2a Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e OB Implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e.pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

"Parágrafo único, Excluem-se, ainda, dos efeitos deste Oecreto a
área da 1,6800 ha, referente a faixa de-servldSo Instituída a fàvor da Empresa Luz e Força
Santa Maria S/A.

111 - caso pretenda a prorrogação, rcqueré-la ao Poder Conccdente até 36
do término do prazo fixado no art. 4’ deste Decreto, mediante as condições que vierem a sor
estabelecidas.

meses antes

Art, 6s Osbens é instalações existentes em função do serviço de distribuição de energia
elétrica são vinculados aos serviços públicos concedidos, vedada sua alienação, cessão, transferência ou
dação em garantia, sem prévia e expressa autorização do Poder Concedente.

Parágrafo único Findo o prazo da9 concessões, os bens e instalações que no momento
existirem em função dos serviços concedidos reverterão à União, na forma prevista cmlá

Art. 7® Ficam declaradas extintas as concessões e' autorizações anteriormente
outorgadas á COELCE, bem como eventuais direitos reconhecidos de exploração dos serviços públicos
de energia elétrica preexistentes a este Decreto, renunciando a União, de conformidade com o art.
28 da Leinç 9.074/95, à reversão dos bens e instalações vinculados a essas concessões.

An 8J Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 3° O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legai prevista ria Lein« 4.771, de 15 de setembro de- 1965.
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

I'-'

Art. 4« Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 4 de de 1998; 177a da IndependênciamaioI de 1998, 177a da Independências IIO5 da República.Brasília, 4 de maioe 110a da Repúbtica.

JuFERNANDO-HENRIQUE CARDOSO
RaulBelensJungmann Pinto

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito
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Lubrificantes c Serviços de Lavagem de Àulornóvcis-CC03/98. Vigência; 22/04/98 a 21/04/99. Data da

assinatura: 22/04/98. Valor Totul do Contrato: RS 4.000,00 {quatro mil reais). Assinam a Contrato: Sr,

Jotê Mano Miranda Abdo-Dirctor-Genl da ANEEL e pela Eropresa: Sr- Luzia Aparecida de O.

Gonçalves* Representante da Empresa.

Pctrobráj Distribuidora S/A

Gerência Adjunta Administrativa Nordeste

AVISO DS LICXTAÇ/ÍO

LEILÃO N9 1/98 EXTRATO DO CONTRATO N9 156/98

Processo n® 48500.000145/98*00. Contratante: Agência Nacional de Energia Etêlrica - ANEEL
Contratada; Casa de Chaves Yale Ltda. Objeto: Contrato de Prestação de Serviços de Chaveiros -
CC04/9S. Vigência: 22/04/98 a 21/04/99. Data da assinatura: 22/04/98. Valor Total do Contrato: RS
4.000,00 (quatromil reais). Assinam o Contrato; Sr. José Mario Miranda Abdo-Diretor-Geral da ANEEL
c pela Empresa: Sr* Valdir Carmona •Representante da Empresa.

PeraotmAS WSTTOBLIDORA S/A (OAMWO, através da La**» O*** Francrtea 4MGr»ç« d#0#ÿra
Medeiros, venderá, no «tado da coosatvaçlo am qua se wconwm. os roqoMw Nn»: LOTt 1 - dots

impwaoras. quatro Matinais da vktoo, dois MfKtavs da raido para ImpraMOfa, WIMparajmprawor»,
ebeo bWJj de aço. urna estante, dois tiqutoo* da ago, dott «partibo* da ar oondjrionaft. um ryncador. doa

tranaceptores,OMMOS tetottrtcos, ofto cadeiras da ascrtdrfo;LOT62-Doto micro* commoníor a tactodM,

quatro impressoras. rrástemUoato eomtadado, um aéafadord* ruído para imprasaora, um taltiaa. qoatro Wrtsd*

aço, duas masinha* da apo. doto arqutioe da aço com quatro aavtiaa. quatro cadeias da escrWrio; LOTE 3-

Tr4s Impraasora». quatra tantinato com tatiado. doto abatadem de rvldo pqra tapmon, ima máquina de

•semver «mirtflton, «na catajqdoni tiátrtea ahaq». uma máquina eafcttodora othrati, umamáquina catodaáxa
dismac, um lota* gfcan. doto tirte de madeira, MraatMfcft dt madeira, uma mesa par# Water*. uma mesa
par» micro, «namaia para Imprataora, uma masinha da maítira, cinco cadtitas da watôrio. uma ctMéi
•iátrtee; LOTE 4 - Veiculo Goi CL ••-HUO-42M eAauto t&M2000CT02M06: LOTE 5 - Veto*) OOL CL
W -_HVP*2M7 eftaufc «WZZ2M2XT11W1C; LOTE « - Veicuto GOL CL» - HVP-3T47 ohauk

S6W2ZZ30ZKT1IM»; LOTE 7 - Vakrto GOL CL M- HVR-J437 ***** 90W22Z300nt15#éJ; LOTE -
Veicuto GOL CL 89 - HUJ - 4615 rtaufe «OWZZZMZKT107*70. O* bane serik» Morto» paio maior vtior

oferocido. * vbto, acrescido de 10* (dez por cento) aobrt-ívtoor erramatado, aando 5* (doco por certo)

tormpondertt a corriulo da Motin e WV (dneo por ratio) rtietetie a despesas edmMwtiWa» do Mio.
VISITAçAO: a partrde 19.05.«K4.nos locais dtadoa no caput,uatoret Wwmaçde* a tttpoMtfxeçéo do«**
Rua Joaquim Tonas, 941. AMaota # Av. Ocm Lub, 300, 5* andar, saia 519. Fortatora. a partir de 19.05.99.

EXTRATO DO CONTRATO NO 159/98

Processo n* 48500.000145/98*00. Contratante; Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
Contratada; Casa de Chaves Yale Ltda, Objeto: Contrato de Prestaçlo de Serviços de Confeeçlo e
Fornecimento de Carimbos -CC05/98. Vigência:04/05/98 a 03/05/99. Data da assinatura; 04/05/98. Valor
Total do Contrato: RJ 4.000,00 (quatro mil reais). Assinam o Contrato: Sr. José Mario Miranda Abdo-
Ditctor-Cetalda ANEEL c pela Emptcsa: Sr* Luiz Henrique ínnecco •Sócio Gerente,

(Of, n9 120/98)

!
i
5

EXTRATO DO CONTRATO N9 160/98

Processo r* 48500.000032/98-13. Contratante: Agência Nacional de Energia Elétrica * ANEEL
Contratada: Apoio Editora Multimídia Ltda. Objeto: ConlraUçlo dos Serviço* de Mestre Cerimónia e

de Teicconferêncía •CC08/98. Vigência: 20/04/98 a 21/04/99. Data da aaslnatura: 20/04/98. Vslof Total

do Contrato: RS t0.000.00 (dez mil reais). Assinam o Contrato: Sr. José Mario Miranda Abdo-Diretor-

Gcral da ANEEL cpela Empresa: ST* Francisco MaiaFarias-Diretor* Presidente.

(Of. n9 122/98)

.EDMUNDO OARBI
Gerente Adjunto Administrativo e de Material Nordeste

(Of. n9 137/98)

Sclor Administrativo de Curitiba
CGC/Mr 34.27a.2M/000a-7O

EXTRATO DO CONTRATO NO TELON 4201603.001/98

CONTRATANTE: PrttobfA* Déttibutoom 5.A.CONTRATADA BMBRÀSJL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA; OBJETO. PrwUcJo d* Serviço* <U Pôitort» p+m
BAORí.; VALOR GLOBAL: R* 17579M (Diiimt* md, quinta*»* MOTOU •now (Má« MMIU•quatro
«ntovoa); DATA DE ASSINATURA; X/Q*/9*i PRAZO DE VKÊNC1A CONTRATUAL 12 (dosa) meara;
PORMA DE PAGAMENTO: CUuaula Sexta: CONDJCAO DE RESCISÃO: Oiroub Oátíroa Primckv
UCrrAÇÃO: Tomada de Proçoe TELON 001/91; SIGNATARJOPELA CONTRATANTE; C.1» Ekmal - Gerort»
doTerminal da Undrira- TELON;SIGNATÀWOPELA CONTRATADA;Or*UaMari*rudro-SWa •Gewrte.

Departamento Nacional de Produçlo Mineral

V Distrito
EXTRATOM CONTRATO

Ea«Mp n* <1 407000060M; F.yécx: Cuntnio <k Pfeataçáo <fc Strriço; çÿnstMe- V Dúrrito do DNPM; fotirtitik
Crroy Projetei a Cowtruç««Lida..QbJia.Coouuaçáo peta corouuçfc da muro de proMçfc»; Yalflt. RS !09.9«U0. FoiC
dt.Vi|<nciâ. 60 (KMW1) diu urrtooi; 20.04.9S; AUno Roberto Fmtk* de Andrade. Chtft
do 7* Distrito doDNPM tOsvaldo Nobuiro Vusatu. peto Contraiada.

(0| . n<? 245/98)

da Ourtnhoe/Sf *

EXTRATO D0 CONTRATO N»,;.TELOR,.4201604 001/98

CONTRATANTE: Petrobrt» Oi-rlbuldora S.A.COP4TRATADA: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS TWCBRIZAD05 LTDA,;OêJBIO:Pretoaçlo de Setvtçqe daPwtaria proa oCetiroColetor de Álcool

d*Ouririhoe/SP -CEOW,;VALORGLOBAL R»35.154,09 (TrWa«rinro*0- c*ri»o e ctoquwU«oito reato * oito

«nUvoe); DATA DE ASSINATURA: 30/04/9»; PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (done) mewa;

FORMA DE PAGAMENTO: CUuauto Sesta; CONDIÇÃO DE RESCISÃO: CUuaula Dfctona Primeira;

LICITAÇÃO; Tomada de Preçoa TELON Oto/Sto; 5ICNATAWO PELA CONTRATANTE: Cik»Bemal - Ceronta

do Terminal de Londrina •TELON;SIGNATÁRIOPELA CONTRATADA Onelto Marie Furian -Sócia -Gerente,

(Of. nV 137/981

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Secretaria Especial dePoliticalRegionais1
;;

f EXTRATO DO 29 TERMO AD3TIVO AO CONVÉNIO N9 11/97

Processo n? 0 3900.000072/97-15
Convrnentn: A Unilo através do Ministério do Plinejamento e Orçamento. CGC 00.489.828/0001*55 e

a Prefeitura Municipal dc Simões, no Estado da Piaui, CGC OÓ.553.853/OOOI-37. Objelo: Prorrogar o
pruo dc vigência por mais 6D (sessenta) dias, a partir de 04 05 98. Data < AssirtaiurasnyçxiS/98 Marcos
Dccat França •Secretário Especial de Políticas Regionais. Substnuro, CPF n° 004.841.641*04, Joio Batista de

Carvalho. CPFn° 197 297 664-87. Prefeito Municipal.
r "7Agtncia Neciontl de Energia Elétrica

EXTRATO DO CONTRATO N9 1/98

Contratante: A UnlJo, por intermédio da Aÿíncia National dc Cncrgía Elétrica - ANEEL:
Contratada; Companhia Energética do Ceará - COELCG, CGC/MF rf' 07.047,251/0001-70; AcionLsia
Controlador: Dismlm Energia Elétrica Ltda; Processo: n® 48100.001944/97.90; Objeto: Regular a

SSSSSSs-*"a*

ã

EXTRATO DO 19 TERMO ADITJVO AO CONVÉNIO NÇ 227/9 7

I

RETIFICAÇÃOb) reajuste com periodicidade anua), segundo índice calculado dc acouto com expressão
estabelecida no Contraio:

No Extrato do Convénio tf 8J3/97, publicado no D O.U. de 27.01.98, página 70, Seçlo 3, oude te li:
c) revisiks por solicitação da Concessionária, com o objetivo dc jtnniir o equilíbrio Dm « Assinatura*: 31.12.97, Fernando Rodrigues Catlo - Secretário Gipecial de Políticas Regionais,

econflmico-nnancciro doContrato, caso haja alteração significativa nos seus custos e. indcpcndcntcmcnic CPF n» 274 665 157-20. Diontsio Francisco Me!o*Prefeito Municipal, CPF n® 0S9.1*2.431-00. »ei**e
tie solicitação, um ano após o quarto reajuste anual c,apariudesu. a cadaquatro anos; DaU e Aninatum:31.12.97, Fernando Rodrigues Catio - Secretário Especial de PoHtiç*s Regionais,

CPF n* 274 66S.157*20. Dionisio Franciíco de Meio-Prefeito Municipal. CPF n*059.1*2.4314».
Praxo: até 13 de maio dc 2028, podendo scr prorrugaJo na forma da lei.

Signatários; Pela Contratante, Josd Mário Miranda AWo, Dirctor-Goral da ANEEL; peta

I doCeará. * Mafa
'
Scca,lrio *»Transporte*. Energia.Comunicações«Obras do Estado CPF n" 274.66S 157*20. José Fernando Rizattl - Prefeito Municipal. CPF n* 226.729.608-34, toto-ie

ILw, ’ —44 Dn*t AaaiwatMra»: 3> 12.97. Fernando Rodrigues Catio - Secretário Especial de Politic** Regionais,
EXTRATO DO CONTRATO N9 156/98 CPF n°274.665 157*20. José Fernando Rizaiii - Prefeito Municipal.CPF n* 226.729.668-34.

Processo n° 48500.009289/98-11. Contratante: Agência"Nacional de Energia Elétrica - ANEEL No Extrato do Convênió n* 717/97, publicado no D,O.U de 27.01.98, página 59. Seçlo 3, onde se lês
Contratada: M. Israel -Psicologia Ciinlea e do Trabalho. Objeto: Contrato de Prcslaç3o de Serviços de Dito e Assinatura*: 31.12.97, Fernando.Rodrigues Catio - Secretário Especial de Políticas Regionais,
Selcçío de Pessoal. Vigência: 20/03/98 a 19/06/98. Datada-assinatura: 20/03/98. Valor Total do CPF n* 274 665 157-20, TifSO Fcmandcs Sobreiro Júnior -Prefeito Municipal. CPF n® 076 131 698-33,
Çomrato: RS 33.300,00 (trinta c oito mil e (nsçqntus;rêa.lÿ/ÿinãnirfi-Contirako: Sr. José Mario Miranda
Abdo-Drretor-Ceral do ANEEL e pelaEmpresa: Sr*;Marizê; IsrajsJ •Representante.

EXTRATO OO CONTRATO N9 157/98
Processo n® 48500.00013(1/98-19. Contratante: Agência Njçional dc Energia Elétrica • ANEEL
Contratada: Multi Service Combustíveis Lida. Objeto:Contratodc Fornecimento dc Combustíveis. Óleos

r (Of. n9 207/98)

(

uie-je- Data e Assinaturas: 31.12 97, Fernando Rodrigues CatJo - Secretário Especial de Políticas

Regionais, CPF n® 274665.157-20, Tirw Fernandes Sobreiro Júnior - Prefeito Municipal. CPF n®

073 131 69803

(0f. 09 210/981


